Lei n° 118


Dispõe sobre a criação de taxa de conservação de calçamento.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica criada a taxa de conservação de calçamento em toda as ruas, praças e avenidas pavimentadas desta cidade.


Art 2°) a taxa será de CR$ 1,00 (hum cruzeiro) por metro linear e, baseado na metragem da testada de cada imóvel.


Art 3°) Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 25 de outubro de 1.957. a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário Interino. 

